EMENDA MODIFICATIVA Nº. 06/2016. 
Ao Projeto de Lei nº 019/2016 – Autor: Legislativo Municipal 



EMENTA: “Dispõe sobre os estabelecimentos bancários, cooperativas de créditos e correios, que deverão providenciar medidas para efetivar, em tempo razoável, atendimento a seus usuários.” 



 	          O Vereador que a presente subscreve membro da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, usando de suas atribuições legais e na forma regimental, submete à apreciação e deliberação do Plenário desta Casa de Leis, a presente EMENDA MODIFICATIVA, alterando § 1° do artigo 6°, que passa a vigorar com a seguinte redação:
		

§ 1° - A partir da terceira reincidência, na mesma oportunidade dos fatos, será considerada infração com multa limitada ao máximo de 500 (quinhentos) UFG.
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